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RESOLUÇÃO ALTERNATIVA DE LITÍGIOS 

Cinco anos depois, 
o que trouxe a nova 
lei da arbitragem? 

Cinco anos depois 
de entrar em vigor, 
o que trouxe de 
novo e o que ainda 
não cumpriu a Lei 
da Arbitragem 
Voluntária? O tema 
estará em debate 
no 11.0  Congresso 
do Centro de 
Arbitragem 
Comercial, que 
decorre hoje e 
sexta-feira em 
Lisboa. Quatro 
actores do sistema 
falam do que 
trouxe a lei de 
positivo e do que 
falta fazer. 

JOÃO MALTEZ 

jmaitemnegocios.pt  

Cinco anos depois 
da entrada em vigor 
da nova Lei da \ rbi-
tragem Voluntária, 
este é() grande desa-
fio que se coloca à 
arbitragens tio nosso 
pais: torna-la mais 
transparente. mais 
independente, mais 
prestigiada. 

Quando a lei foi 
aprovada. a regra em 
Portugal descon-
tadas as hon isas 
excepções era a dos chama-
dos árbi tros de parte e a da ne-
gociação da decisão em comi-
té. que chegava a reunir árbi-
tros e advogados das partes à 
mesa de um jantar. A arbitra-
gem era, na teliz descrição dc 
uma das mais brilhantes pro-
cessualistas nacionais (a Pro-
fessora Paula ('unta e Silva), 
-uma instancia de transação". 
Com a aprovação da nova Ici 
esse estado dc o tisas tinha de 
mudar porque ela seguia(' mo-
delo reco imendadt há décadas 
pelas Nações 'nulas e que fora 
entretanto adoptado por c.el 
ca de OU países, incluindo a 
Alemanha, o Cti 11;11.1:'1. a Ingla-
terra e os Estados 1 eidos. 
Com  a Lei Modelo, chegaram 
a (hauriria e a jurisprudência  

firmacías nesses paí-
ses. Uma verdadeira 
revolução para as 
elites jurídicas por-
tuguesas! Natural-
mente, nem todos 
gostaram. 

Mas a lei tem 
feito o seu caminho 
e a arbitragem é 
hoje uma realidade 
muito diferente do 
que era há apenas 
cinco ou sete anos. 
(;raças principal • 

mente ao empenho de unia 
nova geração de 'arbitralistas'. 
a arbitragem é agora conduzi-
da. esmagadoramente. por ar 
bit ri is independentes e in ipar 
ciais. sujeitos ao escrut uu., (1, 
seus pares (nomeadamente 
através da Associação Portu 
goesa de Arbitragem) e. cada 
vez com mais frequência, d. .s 
tribunaisjudieiais. jui 
zes portugueses tem tido tini 
papel essencial na credibiliza 

da arbitragem. 
Ci irde-se tio não o int 

os ito'ir(lãos que os tribunais 
suKriores têm proferido em 
matéria arbitrai, estes revelam 
qiiiisc sempre um aturado es-
t tido e a vontade de chegar a 
decisões justas e não hostis à 
arbit rugem."  

A publicação e entrada 
em vigor da (já na< ) 151 i) 

Nova  Lei da Arbitragem 
Voluntária resultou de 
uma >sição da )ilüa  

ao Estado Português. 
com  o declarado propó 
sitode ajudara resolver() 
problema da pendência 
pn >cessaml nos tribunais 
estaduais. Corridos cin-
co aia is, é questionável 
quca LAV tenha senido 
ipnip("isí to que X' tinha 

sido reservado pela 
troika, já que o canipo de actuação 
típica da arbitragem não coincide 

ant is &entupi-
menti ) di is tribunais pi irtt igtases 
(pnxe rsexecutivo.at 1111i I liSirat i-
voetiibutario). 

AllitmdaenivigordestaLAV 
teve. contudo. uma série de outros 
méritos in(gáveis. I )esde logo, a 
adopçiio de s< iluçãcitéelliCaS I 1 der-
nas, permitindo aos utilizadores (e 
z ios seus adNogados) unn,Tai t de pre- 
visibilidade ir quantoa f' ir- 
ma C01110 det,OfTC LIIII prx cesso ar-
bitrai.. leni disso, a nova LAV 
veio clarificar( (11 le se deve exigir 
thIs membn is de um I ribt I ati)i 
tralAt )prever-se lesta 1 \\ >qtiet is 

árbitros devei ser e lx.niituto-er 
independentes e imparciais. não 

sõsecontinnotionletraekiaque-
la queera já ta exigénciada ante- 

rior I..AV,o)mo também. 
e mais initiortai fie. seri) 

menti' uma reflexão e 
discussão transvelsais 
que a o imunidade arbi-
trai portuguesa vem fa-
zendos( ibreesta matéria. 

A implementação 
dos resultados desta R. 
flexão o institui o maior 
desatio à arbitragem em 
Portugal para os próxi-
inuscino)anos. Lnde-
safio a que devem res-
ixinder"prtsenter hxits 

os agemmIes envolvidos, a começar 
pelos á rhi to is, passando pelos uti- 
lizadores (asei esas).osseusad- 
vi

d - 
igach is e as instituições arbitrais. 

e terininandii ni is juizes dar: trilai 
nais estaduais. Em relação a estes 

is. 1151 demais SUN I lha!" a 
futwilo essencial que desculpe 
nhatn no sistema de "dic.( tas 
balaiwes"desenhado na LM' para 
o attrok) laindet )eixk:›nciae impar-
eia id z ide d(xs árbi tros. seja qual 
estãi em ji ig iinteressespxlramett - 
te privadx IS ( /t qiian(k)estaeloj(ig4 

Para CM nprir ) 
elleargl )(III(' a lei Ihesreserva eque 
em muik )0 aitribuiparaasse}...,urar 
ao a iliançaquet /S utilizadores têm 
11:1arbitragem.t>sjuízesterCiodeser 
tão exigentes com os requisitos de 
isenção )s arbitroscomoosãoem 
it•lilça<ros Seth; part'S.• 

Agostinho Pereira de Miranda Nuno Ferreira Lousa 

Juízes com papel Juízes assumem 
essencial na um papel essencial 
credibilização no sistema 
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Acórdãos de tribunais 
superiores [...] reve-
lam quase sempre um 
aturado estudo e a 
vontade de chegar a 
decisões justas e não 
hostis à arbitragem. 

AGOSTINHO PEREIRA 
DE MIRANDA 
Sócio da Miranda e Associados 

Os juizes terão 
de ser tão exigentes 
com os requisitos 
de isenção dos 
árbitros como 
o são em relação 
os seus pares. 

NUNO FERREIRA 
LOUSA 
Sócio da Linklaters 

[Há ainda ] limitações 
à arbitragem em 
certos domínios espe-
cíficos, como o dos 
litígios emergentes de 
contratos individuais 
de trabalho. 

DÁRIO MOURA 
VICENTE 
"Of Counser da SLCM 

Se não existirem 
critérios objectivos 
para assegurar que 
a arbitragem é 
transparente, séria 
e credível, [...] nunca 
vingará plenamente. 

NUNO SALAZAR 
CASANOVA 
Sócio da Uria-Proença de Carvalho 

Panorama 
do sector 
debatido em 
congresso 

Como principais as-
pectos positivos da 
nova Lei da Arbitra-
gem Voluntária de4a-
co: 

- O alinhamento 
do regime nacional da 
arbitragem com a Lei-
Modelo da UNCI-
TRAL, hoje o padrão 
internacional na ma-
téria. Ser um "Model-
Law country" é um 
selo de garantiaindis-
pensável para um país 
se afirmar como centro inter-
nacional de arbitragens. Portu-
gal tem vocação para isso sobre-
tudo no quadro da Lu.sofonia A 
nova LAVcontribui assim po-
sitivamente para a internacio-
nalização da economia portu-
guesa e o desenvolvimento do 
sector dos serviços jurídicos; 

- O alargamento dos litígios 
que podem ser sujeitos a arbitra-
gem, substituindo-se o critério 
i mpreciso da dispon ibi I idade dos 
direitos pelo da patrimonialida-
de dos interesses em presença; 

-A consagração na lei da pos-
sibilidade de decretamento de 
providências cautel ares pelo tri-
bunal arbitrai, que a prática reve-
la serem cada vez mais frequen-
temente solicitadas: 

- A consolidação da eficácia  

da sentença arbitrai, 
estabelecendo-se que 
esta é em princípio ir-
recorrível, evitando-se 
assim que as partes 
conduzam o processo 
na perspectiva de um 
futuro recurso e econo-
mizando-se processos 
e tempo; 

- A atribuição aos 
Tribunais da Relação 
da competência para a 
anulação da sentença 
arbitrai e outras inter-

venções no on )(Isso arbitrai, por 
serem esses claramente os tribu-
nais em melhores condições de o 
fazerem. 

Como problemas com que as 
empresas ainda se defrontam ao 
recorrerem à arbitragem desta-
co: 

- A ausência de um regime ju-
rídico específico para a arbitra-
gem societária, que lhe confira 
maior previsibilidade; as limita-
ções existentes à arbitragem em 
certos domínios específicos, 
como o dos litígios emergentes 
de contratos individuais de tra-
balho, o qual, segundo o diploma 
preambular deveria ser objecto 
de lei especial até hoje não publi-
cada; e o insuficiente enraiza-
mento da arbitragem institucio-
nalizada E...1.•  

A nova Lei de Arbitra-
gem Volt intária é uma lei 
nuklenia em linha rani 
as principais tendências 
no mundoarbitraletem 
sido relevante na dina-
ntiz.ação da arbitragem 
em Portugal. Foram in-
ir( )(luzidas importantes 
alteraçõestruturais,as 
mais significativas das 
quais foram o alarga-
mento da arbitrabilida-
de a litígios a interesses 
patrimoniais (mesmo 
que indisponíveis)eaconsawação 
da possibilidade de decretam ao 
deprovidênciascautdareseordens 
preliminares (artigos 2U° a 29."). 
Mas, lboun pequenas alteraçfes'as 
que tiveram um impacto mais di-
recto e recorrente nas arbitragens 
em Portugal,desigtizx lamet e: 

- A consagração expressa do 
efeito negativoda nivenção de ar-
bitragem (artigo 5."), de acordo 
com o qualo tribunal ariiit ral indi-
cado na convenção deve conhecer 
o litígio em primeira mão, ainda 
que seja arguida a nulidade, inefi-
cácia ou inexequibilidade da con-
tenção arbitrai (excepto noscasos 
em que tal nulidade, ineficácia ou 
inexequibilidade seja manifesta). 
Antes da entrada da nova lei deAr-
bitragem Voluntária,multostribu- 

accitavamdiscutiroméritodo  

litígio a pretexto de que 
trinadas partes invocava 
a i nval idade da conven-
ção arbitrai, o que evi-
dentemente frestravaos 
propósitos da conven-
çãoarbitral.Com  a nova 
lei, isto praticamente 
deixou de suceder. 

-A pmibilidade de, 
por decisão do tribunal 
arbitrai, ser prorrogado 
o prazo para proferir 
sentença (artigo 43.°). 
Na vigência da anterior 

lei, o prazo para proferira decisão 
era curto (de apenas seis mews) e 
era frequente, perante um atraso 
no processo. que a parte com me-
nos perspectivas de sucesso não 
aceitaase a prorrogação do prazo 
da arbitragem, o que provocava a 
caducidade da convenção. Isto 
também deixou de suceder com a 
nova 

Apóscinco anos, tem-severifi-
cado, contudo, que ainda existem 
várias aspectos a melhorar. No-
meadamente, a propósito dos ai-
térk s de in tpanzialidstdee indepen-
&nela dos árbitros.Cadavez mais 
surgem dúvidas e questões com-
plexas nesta matéria. °rase não 
existirem critério )S objectivos para 
assegurarque a arbi tragent é trans-
parente, séria e credível, a mesma 
nunca vingará plenamente •  

A 11.a edição do congresso do 
CentrodeArbitragem Comercial 
(CAC) decorre a partir desta 
quinta-feira, em Lisboa, tendo 
como tema central "Cinco Anos 
de Vigência da Lei daArbitragem 
Voluntária". 

O evento, considerado uma 
referétxia no panorama da arbi-
tragem de natureza económica, 
decorre até sexta-feira e conta 
com a participação de juristas, 
professores, juízes e advogados 
com ligação a et4e sectorda reso-
luçãoalternativa delitigios, corno 
José Miguel Júdice, Paulo Mota 
Pinto, Carlos Lopes do Rego, Eu-
rico Reis, Agostinho Pereira de 
Miranda ou Rui Medeiros. 

lèndo por base o tema "Cin-
coAnosdeVigênciada da Ar-
bitragem Voluntária", estarão►em 
discussão questões como a apli-
cação daquele quadro legal e 
perspectiva parto futuro do sec-
tor:ou a apl icação prática dos re-
gulamentos e directivas interna-
dona; e a sua influência no novo 
enquadramento e prática da ar-
bitragem. 

Em debate estiirá também o 
financiamento de casos arbitrais 
por terreiros, situação já comum 
em algumas jurisdições anglo-
saxónicas. Esta prática ocorre 
quando uma entidade tem um li-
tígio paradirimirpor arbitragem, 
mas não dispõe de meios econó-
micos, podendo recorrer ao fi-
na ncitunento de um tercriro. 

Por fim será equacionado 
funcionamentoda arbitragem no 
campododireito adminitar: ativo, 
assim como em sectores da acti-
vidade económica que seencon-
tram regulados, nomeadamente 
financeiro ou energético. • 

Dãrio Moura Vicente Nuno Salazar Casanova 

Um contributo para Só critérios objectivos 
a internacionalizar asseguram que 
economia nacional haverá transparência 
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Arbitragem 

Cinco anos 
depois, o 
que trouxe 
a nova 
legislação 


